
 

                                                           ESTADO DE MATO GROSSO 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
                Av. Gaspar Dutra – SNº - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

                  FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 337/2017 

DATA: 03 de Abril de 2017. 

SÚMULA: DESIGNA a servidora ADRIANA BILIERI 

como Fiscal de Recebimento e dá outras providências. 

 

 

ALTAMIR KÜRTEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE 

MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designa a servidora Adriana Bilieri, RE: 2297, portadora do RG n°: 

1.492.609-1 SSP/MT e CPF n°: 970.711.291-34, como Fiscal de Recebimento abaixo relacionados: 

   

 

 

Objeto 

Fiscal de Recebimento: referente ao recebimento de 

medicamentos adquiridos pelo consórcio 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO TELE PIRES. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, EM 03 DE ABRIL DE 2017.   

 

 

 

 

ALTAMIR KÜRTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

REGISTRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 


